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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-
MT E A EMPRESA _____________ 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.648.540/0001-74, com sede administrativa na Av. Desembargador 
Joaquim Pereira Ferreira Mendes, n.º 2341, Bairro Jardim Eldorado, na cidade de DIAMANTINO-MT, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JUVIANO LINCOLN, brasileiro, divorciado, Engenheiro 
Florestal, portador da Carteira de Identidade RG nº 378.465 SSP/MT, e do CPF nº 304.779.991-15, 
residente e domiciliado na cidade de DIAMANTINO-MT, neste instrumento doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. De outro lado, a Empresa ______________, inscrita sob o CNPJ: 
_________, situada na _________________, neste ato representado pelo Sr. ______________, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com 
base na Pregão Presencial nº 057/2013, e nas Leis Federais n.º 8.666/93, e n.º 8.958/94, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O objeto do presente é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE (RSSS), PRODUZIDOS PELA CONTRATANTE, DOS GRUPOS “A, B e E” DEFINIDOS NA 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 358/2005 E RDC 306/2004 DA ANVISA, E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
CONCERNENTES. 
  
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Processo Licitatório Pregão 
Presencial nº 057/2013, juntamente com seus anexos e a proposta do CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global, em conformidade com as 
legislações pertinentes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor total do contrato é de R$    (  ). O valor mensal fica de acordo com a quantidade de quilos 
recolhidos. 
3.2 – Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 – Os preços fixados neste Contrato não serão reajustados no período de vigência do mesmo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
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5.1 – Em conformidade com o disposto no art. 57 § 2º da Lei n° 8.666/93, o prazo do presente Contrato será 
de 12 (Doze) meses. 
5.2 - Esse contrato poderá ser aditivado de acordo com o art. 57, da lei 8.666/93, e demais clausulas e 
condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – A Contratante utilizar-se-á dos recursos do orçamento do exercício financeiro de 2013, obrigando-se a 
proceder ao empenho na forma da legislação em vigor. Os recursos destinados a atender a despesa 
oriunda deste Contrato será proveniente da seguinte dotação orçamentária: 
 
I – Unidade Orçamentária: (472) Sec. Munic. de Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 1.132 – Contratação e Manutenção de Serv. Ambulatoriais. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0090 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Convenio/Próprios 
 
I – Unidade Orçamentária: (473) Sec. Munic. de Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 1.133 – SADT. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0090 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Convenio/Próprios 

CLÁSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – A contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste instrumento, durante o prazo de vigência, em 
conformidade com as clausulas deste contrato. 

7.2 – A Prefeitura Municipal procederá aos descontos dos impostos e taxas em conformidade com a 
legislação vigente. 
7.3 - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no desempenho dos serviços e/ou trabalhos ou em conexão com eles, ainda que ocorridos dentro ou fora 
do Município de Diamantino; 
7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a finalização dos serviços contratados. 
7.5 - A CONTRATADA executará a coleta no período diurno, sendo realizada no estabelecimento da 
CONTRATANTE, para serem coletados e transportados, deverão estar acondicionados de forma adequada 
e em recipientes adequados deforma a não haver agressão ao meio ambiente ou a saúde publica durante 
seu transporte. 
7.6 - As coletas realizadas pela CONTRATADA, não serão executadas aos sábados e domingos. Se o dia 
programado para coleta for feriado, a mesma será realizada no dia útil anterior ou posterior. 
7.7 - Ocasionalmente, ocorrendo impossibilidade real da CONTRATADA na execução do serviço, esta 
devera ser reprogramada avisando a CONTRATANTE, e realizada. 
7.8 - Coletas alem das programas estabelecidas serão consideradas como coletas Extras, mediante previa 
solicitação da CONTRATANTE à CONTRATADA, a mesma será agendado e feito no prazo de 7 (sete) dias. 
7.9 - A coleta, transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde 
(RSSS), serão realizados de acordo com a legislação pertinente e com os atos normativos expedidos pelos 
órgãos ambientes e públicos competentes. 
7.10 – Emissão de certificado de tratamento de disposição final dos resíduos encaminhados para disposição 
final. Sendo certificado encaminhando após 30 dias. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – A CONTRATANTE se obriga a pagar pontualmente, os valores acertados mediante este instrumento. 
8.2 – Permitir que o CONTRATATO realize os serviços dentre das unidades de Saúde do município. 
Responsabilizar-se também pelas condições, características, classificação, embalagem, identificação e 
armazenamento temporário dos resíduos, os quais devem, obrigatoriamente, obedecer às normas da 
ABNT/SEMA, ANVISA e CONAMA.  

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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9.1 – O inadimplemento de quaisquer das Cláusulas e disposições deste Contrato, implicará na sua 
rescisão ou na sustação de pagamento, relativos a prestação dos serviços, a critério da Prefeitura, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, sujeitando-se ainda o Contratado às penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93. 
9.2 – Fica estabelecido multa de 20% (vinte por cento) do valor referente ao valor do Contrato, para a 
contratada se infringir os dispostos deste instrumento Contratual. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 – Os casos de rescisão são os previstos nos Arts. 78, 79 e 80  da Lei n° 8.666/93, bem como os 
previstos neste Contrato, e ainda o presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de ambas as 
partes, com aviso de antecedência, de no mínimo 30 (trinta) dias, por escrito com recibo das partes. 
10.2 – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista na Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

11.1 – O presente instrumento resulta da Licitação Pregão Presencial nº 057/2013, sujeitam-se os 
Contratantes supra mencionados as cláusulas contratuais e as normas das Leis nº 8.666 de 21/06/93 e Lei 
n° 8.883 de 08/06/94 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 

12.1 – Para a execução do presente Contrato e especialmente aos casos omissos, aplicam-se os dispostos 
na Lei n° 8.666/93 e alterações seguintes, e ainda, os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 – Qualquer mudança nos dispostos deste instrumento que possa surgir e houver comum acordo entre 
as partes, para que a mesma possa ter valor, deverá ser lavrado por termo aditivo. 
13.2 – São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Art. 58 da Lei n° 8.666/93, que as exercerá de 
acordo com as normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 – As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Diamantino – MT, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, será considerado fora de 
sua jurisdição. 
14.2 – E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes que a 
tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais ao fiel cumprimento de todos dos 
dispositivos. 
 
 
DIAMANTINO-MT, __ de _______ de 2013. 
 
 
          

Juviano Lincoln 
Prefeito Municipal 

 Contratado 

   
Testemunhas: 
CPF:  CPF: 

 


